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E!ITADO\J DO RIO D& .JAN.11'110 
PODER JUDICl~RIO - COMIRCI na CIPITal 
RfGIS110 DE IM0YE1S - 10.11 OFICIO 

Transcrito do Lº 2 f'ls. 83.- 

IMOVEL - :EJ:éd.iQ_eJe.r.:c.eno_à_r_ua__l[.a:t:.acJ1~ofr·a._ng_a:z..,-cu...~,r 
-"" do Andaraí, medindo o terreno 13, 20m ãe f'rente, 13;25m 

nos f'undos por 51,95m de ambos os lados; con:f:'ronta à direita 
com o n2 81, de~~~~ Campos ou sucessores, à esquerda cora o nº- 
93, de·Lu.~z'Vilarinho da Silva ou sucossores, e com os n2s 204 
e 208 da Av. Julio Furtado, de I'fia:ximino Alves de Sousa Ribeiro 
ou sucessores, e, nos fundos com o nº 200 desta mesma avenida, 
de Maxe.mino Alves de Sousa Ribeiro.-(Insc. 307.232 C.L. 3038). 
FROPRIETARIO - Lourenço de Sousa Gomes Pereira, portt1oauês e s/m 

n~.ria de Souza.1'Iaceao Pereira, brasileira, médi 
cos, CIC n2 103.846.347, residentes nesta cidade.- 
REGISTRO AN~ERIOR - L2 3-AH fls. 29 n2 29.234, deste cartÓrio.- 

R-1-COll'JPBA- Antonio Rebelo da Silva, :port~uês, casado, comer- 
ciante, CIC nº 216.427.027, residente .nesta cidade, 

comprou o imóvel de Lourenço de Sousa Gomes Pereira e s/mulher, 
conforme escritura de 24.9.75 do 14º Oficio, LQ 2581 fls. 88, - 
pelo preço de Cr$550. 000, 00. -Rio, 22. 1. 76 .- 

AV-2-CASAMENTO - nos termos da petição de 15.4.97 e xerox da cer 
tidão daªª Circunscrição-do Registro Civil, An 

tonio Rebelo da ~ilva c ou-se em 24.3.51 pelo regime da comunfiãÕ 
de bens com Maria da Conceição Cordei~o que passou a· as- 
sinar-se Maria C~ ~a Conceição Cordeiro da Silva. Rio, 25.4. 
97 ... 0 Oficial, 
R-3-PARTILB1\/-/6'./.V6rovel foi partilhado a 1- · Maria Celeste da Con- 

//ceTção Cordeiro da Silva, portuguesa, viúva, do 
lar, CIC nQ 017.950.417-73, residente n/cidade; 2- Marco Antonio 
Rebelo, comerciante, brasileiro, casado pelo regime da ,,comunhão 
parcial de bens com Maria do Carmo Ferreira da Silva Rebelo, CIC 
no 529.411.247-72, residente n/cidade e 3- Luiz Carlos Rebelo,bra 

·sileiro, .comerciante, casado pelo. regime da comunhão parcial de 
bens com Monica Regina Guyt Rebelo, CIC no 240.147.937-20, resi 
dente n/cidade, no inventãrio do finado Antonio Rebelo da Silva, 
na proporção de 1/2 para a~iúva 1/4 para cada um dos demais, 
conforme Forma 1 da 4 ª VOS de . · com sentença de 14. 11. 9 6 da 

:Juíza Drª· Teresa de Andra ro Neves, avaliado em R$50.000,0 
:Rio, 25.~.97. O Oficial, 
R-4~COMPRA - An7onio~o,.W..Acosta Pereira, brasileiro, solteiro, 

. maior, c _epca.ante, CIC no 913.997.267-4·9, ·residente 
n/~idade, ?omprou.~ move! de: 1- Maria Celeste da Conceição Cor 
deiro da Si1va, viuva; 2- Marco Antonio Rebelo, assistido de s/m 
Maria do Carmo Ferreira da Silva Rebelo, brasileira, comerciante 
C!C,no 855~504.347-68; e 3- L~i~ C~~los Rebelo, assistido de s/m' 
Monica Regina Guyt Rebelb, brasileira, professora, CIC no 024 407 
987-03, conforme escritura de 16.01.98 do 24Q Oficio, LQ 4748: - 
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fLs , 53, pelo yalor de R$?9-000, 00. Impo~t.o .. d~·. tran 
no: 4697;61 -de 09.-01.98. Rio, -1·4·.09.98. O-·Of1.c1.al. 
l\!-5-:ilROMESSA DE VENDA t- Antônio . José da Cost·. 
m~ior,·. prometeu. vender o imóvel a Geraldo Cost'.'á/Mc5xaes · bra~rileiro, 
funcionário· púb~~Ç.R.t ... separado judiciall!lente, C nº 393·. 833.17 
residente. n/cidade, _confa:;irrne escri· t r_a e 2 /00. do 1 º· ~fi · 
4526, fls. 115,_pelo preço.de 50. O· 
iitulo. Rio, 13/07/01. O Oficial, · ~.~~~~~~ 

R-6-·PENHORA - o· imóvel foi penhora o nos auto 
nº· 2002.120.102427-7,· certidões de dívida ºs 01/Ó95586./2000 e 
01/032277 /2001., movida pelo Município do Rio de Jal)eiro. contra 
Geraldo Costa Moraes, para ga:,;antia da Lmpor t.ânc í.a de R$11. 414-, 63 
e mais os acréscimos.legais, por determin~ção do Juiz Dr. Adolpho 
corr" . de Andrade Melló ní.or , sendo depos i t.ár í,o o próprio 
ex ut do, conforme an da 12 ª Vara da Fazenda ;::úb ica de 
2 .. 05. 04, assinado e scrivã Substituta Marlene syy7, 

n ndo~uto de 8. 4 .. Rio, 1-?. 09. 04. O Oficial. ~ 
~l--<AoU.ol~ . • ' 

R~7-PBNH0 - o im e penhorado nos autos da execução fiscal 
n ô 2004. 20. 003591-0, certidão· de· dívid~ n º Ól/026566/20Ó3, 
movida ·pelo Município do Rio de Janeiro contra Geraldo.Costa 
Moraes, para garantia· da ·importância de·R$7.435,67 e mais os 
acréscimos legais, por determinação do Juiz Dr. Adolpho Corrêa de 

.,Andrade 'Mello Junior endo deposit ió o Dr. 6º depositário 
Judicial, · conforme an do da 12 ª ar da Fazenda Pública de 
30.09.200~5, assina el~scrivã " re Corrêa Braga. Câmara de 
Almeida, ont~q?, o auto de 26 1.~~. Rio, 26.07.2006. O 
Ofic·ial.. ~ '4.1.~ · e:4, ~~'/~. 

R-8-PENHORA - o imóvel foi·penhorad~ nos autos da execução fiscal 
nº 2004 .120. 032·355-1, certidão · de dívida nº 01/036363/2002, 
moví.da pelo Município do Rio de JaI1:eiro contra Geraldo Cost·a 
Moraes, para garantia da importância de R$12. 042, 63 e mais os,. 
acréscimos legais, por determinação do.Juiz Dr. Adolpho Çorrêa de 
Andrade Mello Junior, s ndo depositár' o Dr. 6° depositário 
Judicial, conforme n do da 12ª V da Fazenda Pública de 
20.02.200~6, assina erla Escrivã u Corrêa Braga Câmara de 
Almeida, onte:ç,dg. o aut de .. O . 04 . 06. Rio, 13 .12 ~ 2.006. O, 
Oficial.. ~- ~ dk, ~"'!S,,,'/.~ 

· R-9-PENHORA - o imóvel foi penhorado nos autos da execução 
fiscal nº 2006.120.058264-0, certidão de dívida nº 
01/024442/2004, movida pelo Municipio do Rio d~ Janeiro contra 
Geraldo Costa Moraes, para garantia da importância de 
R$11.743,44 e mais os acréscimos legais, por determinação da 
y"uiza Dra. Juliana Kalichsztein, sendo depositário o Dr. 6º 
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IMÓVEIS - 10" OFICIO 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO-RJ 
. RF.GISTRO DE IMOVEIS 

. 10.0 OFÍCIO. 
Mariza do Nascimento Gonçalv9$ 

$C, Substituta . 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Travessa do Paço, 23 Sala 1103 

CERTIDÃO - Certifico · e dou fé que a. presente cópia é 
reprodução autêntica do original dei~ constando todos os 
eventuais ônus que recaiam sobre o imóvel. Certifico mais 
que não constam tndíspontbtlldades relativamente ao.irnóvel 
e aos atuais proprietários ou. detentores d~ direitos relativos 
ao mesmo. 

Busca efetuada em: 13/05/2015 
19/05/2015 
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